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ASSESSORIA PARLAMENTAR - PMDB

REQUERIMENTO
034/10

REGIME DE URGÊNCIA

-ODER LiSlSUWvVlcí fíè

rfOtOCOlO N2 .
Campo

PROTOCOLtóTA

FAVORAVEL ATRAMITAÇÃO

..í£Á / 0.j£í... iJlú.

PRESIDS^TB

Com fulcro no Artigo 160, indso II, alínea "c" c/c o Artigo 162, inciso II, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve,

REQUER seja encaminhado expediente EM REGIME DE URGÊNCIA ao SENHOR

NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando informações sobre

a possibilidade de através da Secretaria de Saúde realizar exames de oftalmologia,

no Posto de Saúde da Comunidade da Boa Esperança, pelo menos 02 (duas) vezes

por ano.

JUSTIFICATIVA:

Apresentamos esta reivindicação atendendo pedidos da Comunidade em

reunião realizada com os moradores que reclamam da dificuldade de deslocarem

até a cidade para realizarem este exame.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de fevereiro de 2010.

34/lq
Obs: Enviar cópia ao Presidente da Ass. De Moradores do local.

UNANIMIDADE MAIORIA !.

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sqs8õos„;213-Í.P-2,x9íI-Í-D.
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=V r~S)—
ErQliyeIra - /Dr. Eraldo Teodoro de

Vereador PMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SORRB^ MATÉRIA:

( não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUAMTO À PRF.IUDICIALIDADE:

(não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167 I, a RI)^ ' ^ ^ ^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado^igo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
-QU^O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X') não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I., pois não está fomnalizada eem termos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos último
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dir
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo ^iourão^ '̂J) de ^vereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; /2010.

/2010 ( ) Proieto de Lei n° /2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(/\) Requerimento
( ) Outros

/2010

/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

()() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

{ ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) inorgânica por ferir

( ) Ilegalpor ferir

( ) Possível corrigir ilegaiidade/inconstilucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2° do R.Í.. fre,nte ao disposto no art da LDO
( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I.. frente ao disposto no art do PPA
Parecer prolatado em /2010.

favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

Valter F^rrç
Procurador

Oafe

( )$ul|stitufivo em anexo.
( XQiliàências.

Emendas em anexo.


